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1-Introdução 

   

O Sistema Único de Saúde pode ser considerado como a maior política 

de inclusão social do Brasil. Nestes 34 anos de existência alcançou 

importantes conquistas para a população e vem se consolidando como 

um sistema universal e equânime, capaz de atender as necessidades em 

saúde de aproximadamente 180 milhões de brasileiros.                          

  A constituição federal de 1988 trouxe cidadania à 

população ao estabelecer o direito universal à saúde como dever do 

estado, levando a construção de um sistema de saúde universal, 

descentralizado, participativo com controle social e que atenda a todos 

os brasileiros sem distinção, utilizando a lógica do cuidado que é um 

conceito ampliado de saúde, o qual não trata só a doença, mas também 

busca a prevenção, a qualidade de vida e o atendimento integral das 

necessidades da população.                                                                                 

  A descentralização efetiva, trazida com as diretrizes do SUS, 

esta cada vez mais fortalecida, consolidada pelo PACTO PELA SAÚDE 

(portaria GM 699/2006). O Pacto pela Saúde é um conjunto de 

reformas institucionais do SUS pactuado entre as três esferas de gestão 

(União, Estados e Municípios) com o objetivo de promover inovações nos 

processos e instrumentos de gestão, visando alcançar maior eficiência e 

qualidade das respostas do Sistema Único de Saúde. Ao mesmo tempo, 

o Pacto pela saúde redefine as responsabilidades de cada gestor em 

função das necessidades de saúde da população e na busca da 

equidade social. 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE 
“Divisão Municipal de Saúde e Saneamento” 

                      Rua Joao Marinho, 72 - Bairro Centro - CEP: 19.230-000 - Estrela do Norte - 
São Paulo. (18) 3999-1222    pmesaude@estreladonorte.sp.gov.br 

 

 
 
 

Página 8 de 84 
 

  O gestor municipal reconhece a Atenção Básica como 

prioridade, colocando-a como foco de investimentos e com legitimação 

técnica e política; apontando diretrizes e estratégias para o 

fortalecimento da Atenção Básica no município, sempre integrada com a 

região de saúde. Esses esforços devem se traduzir na prática, na 

implementação de processos que permitam a formulação e a aplicação 

efetiva de instrumentos básicos de planejamento, na conformidade dos 

princípios e diretrizes que regem o SUS. (PLANEJA SUS- 2008). Além de 

ser o Gestor do Fundo. 

  O Plano de saúde, as programações anuais de saúde e os 

relatórios anuais de gestão, têm por finalidade apoiar o gestor na 

condução do SUS, no âmbito do seu território, de modo a alcançar a 

efetividade esperada na melhoria da qualidade dos níveis de saúde de 

sua população e no aperfeiçoamento do Sistema, sendo estes 

instrumentos de gestão que visam o aprimoramento do Sistema de 

Saúde. O Plano de Saúde é definido, como o instrumento de gestão, é à 

base das atividades e da programação em cada nível de gestão. Ele é 

baseado em uma análise situacional, define intenções e resultados a 

serem buscados pelo município, expressos em objetivos, diretrizes e 

metas. A periodicidade de elaboração deste instrumento é quadrienal, 

sendo elaborado pelo gestor e equipe técnica e submetido ao Conselho 

Municipal de Saúde. 

  A importância desse instrumento pode ser observada ao se 

verificar os destaques da Lei Orgânica da Saúde – Lei n°8.080/90 que 

estabelece no Artigo 15, como atribuição comum à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos municípios; “a elaboração e atualização 

periódica do plano de saúde”, indicando ainda que de conformidade 

com o plano, é elaborada a proposta orçamentária do SUS. Neste artigo 

também é afirmada a responsabilidade aos três níveis de gestão de 
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promover a articulação da política e dos planos de saúde. No capitulo 

III, que trata do Planejamento e do orçamento, o parágrafo 1° do Artigo 

36, define que “os planos de saúde serão à base das atividades e 

programação das atividades e ações de cada nível de direção do SUS e 

seu financiamento será previsto na respectiva proposta orçamentária”. 

O Plano de Saúde e Relatório de Gestão conforme a Lei n°8.142/90 que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e sobre a 

transferência de recursos, em seu Artigo 4° afirma que são eles a base 

para a transferência dos recursos federais destinados à cobertura das 

ações e serviços de saúde e que devem ser voltados especialmente para 

o acompanhamento da programação por intermédio do sistema de 

auditoria.  

 O decreto n°1232/94, que define as bases para a transferência 

dos recursos fundo a fundo, também se refere ao plano de saúde e ao 

relatório de gestão, quando faz alusão à distribuição de recursos 

segundo estimativas populacionais e ao acompanhamento da 

“conformidade da aplicação dos recursos transferidos”.  

  Diante da quantidade e complexidade das tarefas a serem 

realizadas, no processo de planejamento, algumas etapas são 

fundamentais, como a participação no diagnóstico, análise e 

entendimento do sistema, assim como a avaliação de suas capacidades. 

Dessa forma é possível definir metas e objetivos, assim como priorizar 

ações e equacioná-las de acordo com os recursos disponíveis.  

  Com o olhar voltado para a melhoria da saúde publica, é 

necessário criar estratégias eficientes de acompanhamento, propiciando 

o uso correto dos instrumentos de gestão. É necessário assumir novas 

responsabilidades e o comprometimento com o cuidado da população 

que a equipe se propõe a assistir.  
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                   A lei 141 de 13 de Janeiro de 2012 regulamenta o paragrafo 

3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transparências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas em saúde nas 

3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080 de 19 

de setembro de 1990 e 8689 de 27 de julho de 1993 e da outras 

providencias. 

 

2-Plano de Saúde 
O Plano de Saúde é o resultado do processo de planejamento e 

orçamento de determinada esfera governo no tocante à saúde para o 

período de quatro anos. Ele expressa o compromisso do governo com as 

questões prioritárias de saúde da população sob as quais se baseiam a 

definição de ações de prevenção, promoção, recuperação e reabilitação 

em saúde. É elaborado no primeiro ano de gestão em curso, com 

execução a partir do segundo ano da gestão, até o primeiro ano de 

gestão subsequente. O gestor do SUS, independentemente da instância 

de atuação (federal, estadual ou municipal) deve ter o planejamento em 

saúde refletido nas leis orçamentárias aprovadas no legislativo, 

previamente acordado no Conselho Municipal. 

 

Como demonstrado na Figura, o processo de elaboração do Plano 

de Saúde perpassa pela identificação das necessidades em saúde, 

análise situacional e definição de prioridades. O Mapa da Saúde, uma 

ferramenta que possibilita aos gestores do SUS o entendimento de 

questões estratégicas para o planejamento das ações e dos serviços de 

saúde, contempla os seguintes temas: estrutura do sistema de saúde 

(distribuição demográfica de serviços e recursos humanos 

disponibilizados pelo SUS, próprios e privados complementares, e pela 

iniciativa privada); Redes de Atenção à Saúde; condições 
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sociossanitárias; fluxos de acesso dos usuários; recursos financeiros de 

investimentos e custeio; gestão do trabalho e da educação na saúde; 

ciência, tecnologia, produção e inovação em saúde; e gestão 

(evidenciando indicadores do processo de regionalização, planejamento, 

regulação, participação e controle social). A análise do conjunto das 

informações sistematizadas no Mapa da Saúde deve ter como objetivo a 

definição das diretrizes, dos objetivos, das metas e dos indicadores que 

irão orientar o conjunto de ações a ser priorizado no Plano de Saúde. 

Sendo assim, o Mapa norteará a definição de diretrizes, objetivos, metas 

e indicadores para um período predeterminado. O Plano de Saúde, 

assim como os demais instrumentos de planejamento do SUS, é 

submetido à apreciação e à aprovação do respectivo Conselho de Saúde. 

 

3-COVID-19  
No início de janeiro de 2020, a China notificou à Organização 

Mundial da Saúde (OMS) a ocorrência de casos de doença respiratória 

em funcionários de um mercado na cidade de Wuhan, logo depois 

identificado como um novo coronavírus (denominado de SARSCoV-2), 

causador da doença respiratória Covid-19. Em poucas semanas a 

doença se disseminou rapidamente pelo mundo, atingindo mais de 100 

países dos cinco continentes, sendo declarado, pela OMS, Emergência 

em Saúde Pública de Importância Internacional em 30 de janeiro de 

2020 e pandemia em 11 de março de 2020. Desde a declaração da 

Emergência em Saúde Pública, a Secretaria Municipal da Saúde - 

Divisão de Vigilância Epidemiológica publicou o primeiro Protocolo 

Municipal para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, documento que 

sofreu várias atualizações de acordo com a evolução da transmissão da 

doença no país e no mundo. Desde a identificação do primeiro caso 

confirmado da doença, já foram notificados no mundo, até 28/05/2021, 

169.021.406 de casos confirmados e 3.512.719 mortos no mundo. 

Até o momento da elaboração desse Plano Municipal de Saúde 

contabilizamos em nosso município: 

• 974 casos notificados 

• 393 casos positivos 

• 577 casos negativos 

• 358 casos curados 

• 05 óbitos 
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Mesmo com as dificuldades que a pandemia nós trouxe o 

município executou e continuará executando nos períodos seguintes 

ações para prevenção e combate do COVID-19.  
Devido a grande demanda e para melhor 

atendimento/acolhimento dos pacientes com sintomas gripais 

sugestivos a COVID-19, a gestão juntamente com coordenação e 
executivo, tomou a decisão de contratar um médico para atendimento 

especifico para esses pacientes e o clinico geral do ESF prosseguiu com 

seus atendimentos da demanda na unidade. Visto isso, foi efetuada 
uma adequação em uma sala já existente no prédio para o atendimento 

desses pacientes com uma sala para o medico e uma sala de isolamento 

para os pacientes. 
Foi disponibilizado uma sala para a equipe realizar os testes 

antígenos disponível na unidade de acordo com prescrição médica. 

 

4-Caracterizações Gerais do Município 
 

4.1-Histórico 

  As famílias de José Gonçalves, José Pontife e Manezinho 

Baiano deram início, a partir de 1925, à formação das primeiras 

fazendas da região, mas o núcleo urbano somente foi constituído em 

1942, quando os fundadores Hernani de Matos Nabuco, Álvaro de Jesus 

e José Mignoli construíram uma pequena capela sob a invocação de 

Nossa Senhora da Penha. Nessa ocasião foi escolhida a denominação de 

Estrela do Norte em homenagem ao Coronel Albino da Cruz Sobrinho, 

um dos primeiros habitantes da povoação, por ser ele proprietário de 

uma fazenda com este nome, em Minas Gerais. 

  Estrela do Norte concentrava-se inicialmente, na fazenda 

Rincão, na vertente do rio Grande. Outras famílias; Miotto, Cotrim e 

Siqueira lotearam parte de suas propriedades, dando expansão ao 

povoado. 
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4.2-Formação Administrativa 

 

  Distrito criado com a denominação de Estrela do Norte, pela 

lei estadual nº 2456, de 30-12-1953, subordinado ao município de 

Pirapozinho. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o distrito de Estrela Norte 

figura no município de Pirapozinho. 

  Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-

1960. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Estrela do 

Norte, pela lei estadual nº 8092, de 28-02-1964, desmembrado do 

município de Pirapozinho. Constituído do distrito sede. Instalado em 

31-03-1965. 

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o município é constituído 

do distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 

2009. (2013 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) 

• Data de criação do município: 22 de fevereiro de 1964 

• Data de emancipação política: 21 de março de 1965 

Santo Padroeiro: São Sebastião 

 

4.3-Localização 
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Localizado a 22º 29’ 17 de latitude sul e 51º 39' 37"de longitude oeste, 

distando 54 km de Presidente Prudente - SP e a 622 km da Capital do 

Estado, por via rodoviária. Seu território de 264,99km² abriga uma 

população estimada em 2668 habitantes (SEADE - Junho 2021).  

FIGURA 1 –Região DRS XI – Presidente Prudente - SP 

 

 
 

 

 

 

 

A principal rodovia é a Assis Chateubriand-SP que liga o estado 

de São Paulo ao Estado do Paraná. 

 O município de Estrela do Norte está localizado na região do 

Estado de São Paulo, pertence à DRS-XI de Presidente Prudente-SP, e 

tem limites com os seguintes municípios:  

• Norte – Tarabai-SP 

• Leste – Pirapózinho-SP 

• Sul – Pirapózinho-SP 

• Oeste – Sandovalina-SP 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Quil%C3%B3metro_quadrado
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4.4-População  

 

   4.5-Economia  

 

 

4.6-Emprego  
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4.7-Educação  
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4.8-Saúde  

 

FONTE: FUNDAÇÃO SEADE - SP    

 

5-Análise Situacional 
 

5.1-Território e População 
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5.2-Estatisticas Vitais e Saúde 
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5.3-Condições de Vida 
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5.4-Habitação e Infraestrutura Urbana 

 

 

5.5-Educação 
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5.6-Emprego e Rendimento 
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5.7-Economia 
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   FONTE: FUNDAÇÃO SEADE - SP    

 
 
 

6-Perfil Socioeconômico 
 

O município de Estrela do Norte apresenta baixos indicadores de 

infraestrutura social. Podemos perceber que o Índice de Condições de 

Vida e o Indicador de Desenvolvimento Humano concentrado em três 

aspectos da condição de vida: a renda (avaliada de acordo com a renda 

per capita), a educação (avaliada pela taxa de analfabetismo e pelo 

número de anos de estudo da população) e a saúde (avaliada através da 

longevidade). 
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O município esta qualificado no grupo Equitativo, ou seja, 

município com baixo nível de riqueza, porém com bons indicadores 

sociais longevidade e escolaridade. Ocupa o 492º lugar no ranking de 

classificação das dimensões do Índice Paulista de Responsabilidade 

Social (IPRS) 

Comportamento das variáveis que compõe esta dimensão no ano de 

2018, fonte FUNDAÇÃO SEADE - SP: 

 

6.1-Riqueza 
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6.2-Longevidade 

 

6.3-Escolaridade 

 

FONTE: FUNDAÇÃO SEADE - SP    
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7-Ranking 2018 

 

8-Saneamento básico 
 

O município de Estrela do Norte conta com uma estrutura 

adequada de serviços de saneamento básico, o fornecimento e o 

controle da água ficam a cargo da Sabesp, sendo supervisionado pela 

equipe de vigilância sanitária, especificamente pelo projeto pró-água.   

Podemos observar conforme a TABELA que a rede de esgoto 

sanitário esta presente em 100% das residências.   O percentual de 

domicílios atendidos pela rede de abastecimento de água é de 100%. 

Ambos acima da média do estado. A coleta de lixo abrange 100% dos 

domicílios.   

Comparativo Das Condições De Habitação E Infra-Estrura Urbana 

Municipal E Estadual. 

Habitação e Infraestrutura Urbana Ano Município  Estado 

Coleta de Lixo – Nível de Atendimento (Em 

%) 

2020 100% 98% 

Abastecimento de Água – Nível de 

Atendimento (Em %) 

2020 100% 96,5% 

Esgoto Sanitário – Nível de Atendimento 

(Em %) 

2020 100% 90,6% 

                                                       FONTE: FUNDAÇÃO SEADE – SP 
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9-Abastecimento de água 
 

9.1-Numero E Percentual De Domicílios Com Abastecimento De 

Água. 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA Nº DOMICÍLIOS 

Rede Pública 1019 

Poço ou nascente 252 

Outra forma 1 

                                                                            Fonte: ESUS 

 

9.2-Analise Da Qualidade Da Água No Município 

Nº DE ANÁLISES 

REALIZADAS 

ANÁLISES QUE NÃO ATENDEM AO 

PADRÃO 

Bacteriológica Físico 

Química 

Cloro 

Res. 

Livre 

Bacteriológica Fisioquímico 

Flúor 

Cloro 

Res. 

Livre 

 No.  No. Nº % Nº % Nº % 

42 42 42 ----- ----- ----- ----- ----- ----- 

                                                                                        Fonte: PRÓ-ÁGUA 

10-Esgoto Sanitário 
 

Número De Domicílios Por Destino Do Esgoto No Município.  

DESTINO DO ESGOTO Nº DOMICÍLIOS 

Rede pública 977 
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Fossa Séptica 224 

Fossa rudimentar 49 

Direto para um rio, lago ou mar 4 

Outra forma 1 

                                                                     Fonte: ESUS 

 

11-Coleta de Lixo 
 

11.1-Destino do Lixo domiciliar 

 

NÚMERO DE DOMICÍLIOS SEGUNDO DESTINO DO LIXO DOMICILIAR. 

DESTINO DO LIXO Nº DOMICÍLIOS 

Coleta Pública 981 

Queimado/ Enterrado 273 

Céu aberto 02 

Outros 02 

Não informado 181 

                                                Fonte: ESUS 

11.2-Destino do lixo contaminado 

 

  Os resíduos potencialmente infectantes e/ou perigosos aqui 

gerados na unidade são coletados periodicamente pela empresa 

CHEIRO VERDE AMBIENTAL, enviados para tratamento e destinação 

final nas plataformas de tratamento de resíduos da SILCON 
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AMBIENTAL LTDA, registrado na CETESB e na VIGILANCIA SANITARIA 

ESTADUAL, zelando pela saúde publica e preservando o meio ambiente.  

12-Perfil Epidemiológico - Indicadores de Saúde  

(2017-2019) 
 

12.1-*Taxa de Mortalidade Prematura (<70 anos) pelo conjunto 

DCNT 

   

  Taxa de Mortalidade prematura (30 a 69 anos) pelo 

conjunto das quatro principais doenças crônicas não Transmissíveis 

(doenças do aparelho circulatório, câncer, respiratórias crônicas 

e diabetes). 

 

Doenças 
 

2017 2018 2019 

(I00-I99)Doenças do aparelho 

circulatório 

3 1 3 

(C00-C97)Neoplasias 2 5 1 

(J30-J98)Doenças do aparelho 

respiratório 

1 1 0 

(E10-E14)Diabetes 0 1 0 

                                                                           Fonte: Sim  

12.2-*Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (MIF) 

investigados 

2017 2018 2019 

3 0 0 

                                                       Fonte: Sim 

12.3-*Proporção de registros de óbitos com causa básica definida 

2017 2018 2019 

24 18 15 
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24 18 15 

                                                           Fonte: Sim 

12.4-*Proporção de vacinas do Calendário Básico de Vacinação da 

Criança com coberturas vacinais alcançadas 

2017 2018 2019 

0 4 2 

                                                    Fonte: Si-Pni 

12.5-*Proporção de cura dos casos novos de hanseníase 

diagnosticados nos anos das coortes 

2017 2018 2019 

1 0 0 

                    Fonte: Vigilância Epidemiológica 

 

12.6-*Razão de exames citopatológicos do colo do útero em 

mulheres de 25 a 64 anos e a população da mesma faixa etária 

2017 2018 2019 

112 169 91 

                                                 Fonte: SIA-SUS 

12.7*Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados 

em mulheres de 50 a 69 anos e a população da mesma faixa 
etária 

2017 2018 2019 

22 55 18 

                                                Fonte: SIA-SUS 
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12.8-*Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas 

etárias de 10 a 19 anos 

2017 2018 2019 

8 1 4 

                                                   Fonte: Sinasc 

12.9-* Taxa de Mortalidade Infantil 

2017 2018 2019 

0 0 0 

                       Fonte: Sim 

12.10-*Numero de óbitos maternos 

2017 2018 2019 

0 0 0 

                                                       Fonte: Sim 

12.11-*Taxa de Natalidade 

2017 2018 2019 

39 32 42 

                                                 Fonte: Sinasc 

 

13-Rede Cegonha 
         De acordo com a PORTARIA Nº 1.459, DE 24 DE JUNHO DE 

2011 a Rede Cegonha visa a necessidade de adotar medidas destinadas 

a assegurar a melhoria do acesso, da cobertura e da qualidade do 

acompanhamento pré-natal, da assistência ao parto e puerpério e da 

assistência à criança assegurando à mulher o direito ao planejamento 

reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao 

puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento seguro e ao 

crescimento e ao desenvolvimento saudáveis. 
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Verificamos que em relação à taxa de parto cesáreo o município 

mantém a tendência alta, quando comparado ao parto normal. 

13.1-Parto Normal/Parto Cesário 

Ano 2017 2018 2019 2020 Total 

Nascidos 

Vivos 

39 32 42 29 142 

Parto normal 7 11 5 4 27 

Parto 

Cesário 

32 21 37 25 115 

        

Os Partos habituais do município de Estrela do Norte são 

referenciado para o Hospital Regional de Presidente Prudente e os 

partos de auto risco são encaminhado ao Hospital Estadual Dr. Odilo 

Antunes de Siqueira de Presidente Prudente.                                                

                                                                                        

14-Vigilância em Saúde 
 

14.1-Vigilância Sanitária (Visa) 
 

A Vigilância Sanitária (VISA) é uma Divisão do Departamento de 

Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, que tem o 

papel de guardião dos direitos do consumidor e provedor das condições 
de saúde da população, com a missão de proteger e promover a saúde, 

garantindo segurança sanitária de produtos e serviços. É uma atividade 

multidisciplinar que controla as práticas de fabricação, produção, 
transporte, armazenagem, distribuição e comercialização de produtos e 

a prestação de serviços de saúde e de interesse da Saúde Pública, 

usando instrumentos legais de orientação e de aplicação de 
penalidades, tais como: advertência, multa, apreensão e inutilização de 

produtos, interdição parcial e total do estabelecimento e cancelamento 

da licença para funcionamento de estabelecimentos, com o objetivo de 
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coibir práticas que coloquem em risco a saúde da população. A VISA 

dispõe de três esferas administrativas: federal, estadual e municipal, 

com competências distintas, e suas ações apresentam duas grandes 
vertentes: - A técnica normativa, que compreende o planejamento e 

edição de normas técnicas, com maior atuação das esferas federal e 

estadual; - A técnica operacional, que compreende a execução da 
fiscalização, isto é, o efetivo exercício do poder de polícia sanitária, 

realizada principalmente pelo município. 

 

14.2-Vigilância Epidemiológica (Viep) 

 
A vigilância epidemiológica tem como propósito fornecer 

orientação técnica 

permanente para os que têm a responsabilidade de decidir sobre a 
execução de ações de controle de doenças e agravos, tornando 

disponíveis, para esse fim, informações atualizadas sobre a ocorrência 

dessas doenças ou agravos, bem como dos seus fatores condicionantes 

em uma área geográfica ou população determinada. São funções da 
vigilância epidemiológica: 

• Coleta de dados; 

• Processamento de dados coletados; 

• Análise e interpretação dos dados processados; 

• Recomendação das medidas de controle apropriadas; 

• Promoção das ações de controle indicadas; 

• Avaliação da eficácia e efetividade das medidas adotadas; 

• Divulgação de informações. 

  

15-Saúde Bucal  
 

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada para o 

atendimento primário e odontológico no SUS, exercendo a odontologia 

curativa. 

As Unidades de Saúde da Família (USF) também estão voltadas ao 

atendimento primário, porém, elas promovem a prevenção de doenças 

com grupos de moradores de cada território, por meio de agentes 

comunitários e assistentes sociais. Atuando na prática odontológica 

curativa e preventiva. 
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Nessas unidades, além da atuação clínica odontológica, o cirurgião 

dentista age na Estratégia Saúde da Família (ESF), considerando o 

principio da integralidade, ele pode participar das visitas domiciliares e 

estimular ações de promoção à saúde. 

A em nossa Unidade contamos com duas salas de odontologia, com 

duas dentistas uma do ESF e uma da unidade. O atendimento do 

consultório é de segunda-feira a sexta-feira das 07:00hs a 17:00hs.  

 

16-Fisioterapia 
 

O papel do fisioterapeuta é responsável pela prevenção e 

promoção da saúde, avaliação individual, necessidades e estado de cada 
paciente, com o objetivo de garantir a independência e qualidade de 

vida de forma gradual através do SUS. Diferente dos atendimentos em 

clínicas e hospitais, o fisioterapeuta atua no tratamento individual, 
podendo ser em grupos para promover a socialização, ações integrais, 

associado a orientações de exercícios, que podem ser realizados na UBS 

ou domiciliar para os que não conseguem se deslocar. 
A em nossa Unidade contamos com uma sala de fisioterapia, 

equipada conforme a necessidade e realidade do município. No 

momento, contamos com duas fisioterapeutas que fazem o atendimento 

conforme demanda. O atendimento é de segunda-feira a sexta-feira das 
07:00hs as 11:00hs e das 13:00hs as 17:00hs . 

 

17-Assistência Social  
 

A em nossa Unidade contamos com uma Assistente Social que 

atende se segunda-feira a sexta-feira das 08:00hs as 14:00hs. O 

assistente social nos serviços de saúde tem o papel de assegurar a 

integralidade e o cumprimento das ações previstas na lei orgânica de 

saúde nº 8080, que descreve os princípios e o funcionamento do 

sistema único de saúde. Um dos papeis do Assistente Social é Discutir 

com os usuários as situações problema; fazer acompanhamento social do 

tratamento da saúde; estimular o usuário a participar do seu tratamento de 

saúde; discutir com os demais membros da equipe de saúde sobre a 

problemática do paciente, interpretando a situação social dele; informar e 
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discutir com os usuários acerca dos direitos sociais, mobilizando-o ao exercício 

da cidadania; elaborar relatórios sociais e pareceres sobre matérias específicas 

do serviço social; participar de reuniões técnicas da equipe interdisciplinar; 

discutir com os familiares sobre a necessidade de apoio na recuperação e 

prevenção da saúde do paciente. 

 

18-Fonoaudiologia 
 

A Fonoaudiologia é uma área da saúde que está inserida no 

Sistema Único de Saúde (SUS), cuja missão é integrar equipes 

multidisciplinares para trabalhar a prevenção, diagnóstico e tratamento 

de diversas patologias relacionadas a comunicação (fala, voz, audição, 

mastigação, respiração e deglutição). Com a inserção do Fonoaudiólogo 

dentro dos serviços de saúde, suas atuações passaram a abranger a 

promoção, proteção e reabilitação da saúde em suas diversas áreas 

relacionadas a comunicação humana 

A em nossa Unidade contamos com uma fonoaudióloga que 

atende três vezes na semana com horários agendados conforme a 

demanda da unidade. 

 

19-Psicologia 
Com o objetivo de acolher, acompanhar e promover uma melhor 

qualidade de vida às pessoas que procuram o atendimento psicológico 

na UBS, planejaram-se algumas intervenções que pudessem dar conta 

da demanda surgida no local de estágio: acolhimento e triagem, 

acompanhamento psicológico e desenvolvimento de grupos. Dessa 

forma, a proposta do presente relato busca descrever a importância do 

nível de atenção básica em saúde mental e a inserção do profissional de 

psicologia neste setor, no momento em que sua atuação não mais se 

restringe à clínica somente, e em face à demanda cada vez maior nos 

serviços que envolvem o nível de atenção básica em saúde, setor que 

ainda carece de serviços dos profissionais de psicologia. 

Nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) o psicólogo é 

chamado a trabalhar junto às equipes multidisciplinares no 

atendimento aos usuários. Para os profissionais da Psicologia, trabalhar 
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em instituições de atenção primária se revela um desafio na adequação 

de métodos e técnicas de atendimento, sem que estes comprometam a 

responsabilidade e a ética do trabalho. Outro papel atribuído ao 

psicólogo dentro das equipes é o acolhimento da própria equipe. Este 

acolhimento é tido como essencial em momentos de não-saber da 

equipe. A escuta psicológica pode auxiliar no modo como lidar com este 

não-saber, bem como encontrar novas saídas. As autoras defendem 

ainda que o psicólogo pode exercer o papel de incentivador da reflexão 

dentro da equipe e a partir do seu entendimento dos processos 

relacionais, pode ajudar a compreender os lugares que estão sendo 

construídos. 

A em nossa Unidade contamos com uma psicóloga que atende de 

segunda-feira a sexta-feira com horários agendados conforme a 

demanda da unidade. 

 

20-Atenção Básica 
 

As Unidades Básicas de Saúde do município são consideradas 

como “porta de entrada” do SUS, devem ser as primeiras referências da 

população para buscar cuidados aos seus problemas e atenção às suas 

necessidades básicas de saúde. São disponibilizadas consultas nas 

áreas de atenção básica, ou seja: Clinica Geral, Pediatria, Psiquiatria e 

Obstetrícia, além do atendimento multidisciplinar com Odontologia, 

Assistência Social, Psicólogo. A atenção básica oferece o atendimento de 

baixa complexidade e cuidado na prevenção, promoção, manutenção e 

recuperação da saúde. Faz parte dos serviços de atendimento ao 

usuário: acolhimento, consulta de enfermagem, atendimento 

odontológico, consulta medica, curativos, retirada de pontos, 

administração de medicamentos injetáveis, vacinas, abertura e 

acompanhamento de pré-natal até ao puerpério, rastreamento do 

câncer de colo do útero através de coleta de citopatologia oncótica, 

mamografia, coleta de material para exames de rotina. 

  A portaria GM 648/2006 sobre a Política Nacional da 

Atenção Básica prioriza a Estratégia Saúde da Família como 

instrumento principal para a reorganização da atenção básica no país. 

Esta estratégia orienta a implantação de equipes de saúde da família, 

propriamente ditas (ESF) e de equipes de agentes comunitários de 
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saúde (ACS) nos estabelecimentos de saúde dos municípios. O 

município de Estrela do Norte conta com uma Unidade Básica de Saúde 

e uma equipe de Estratégia de Saúde da Família acoplada em um 

mesmo prédio. O Plano Municipal de Saúde confirma a importância da 

Atenção Básica como orientadora de todo o sistema de saúde, como 

instrumento para qualificar o cuidado em todos os estabelecimentos de 

saúde. 

  A cobertura populacional atual Setembro/2021 para as 

equipes de saúde da família (ESF) é de 100%.  Pretende-se manter e 

apoiá-los com projetos permanentes.  

 

21-Assistência Ambulatorial especializada - 
Agendamento 
 

  Os agendamentos são feitos na Unidade através do sistema 

Crosssaúde – Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde, 

onde através deste temos as cotas disponíveis por mês para cada 

especialidade, realizando o agendamento conforme nossa demanda. 

Temos especialidades como: Cardiologia, Cirurgia Geral, Dermatologia, 

Endocrinologia, Endocrinologia Diabetes Linha de Cuidado, Fisiatria, 

Gastroclínica, Gastrocirurgia, Geriatria, Ginecologia, Hematologia, 

Infectologista, Infecto Pediatria, Mastologia, Nefrologia, Nutrição, 

Odontologia Buco Maxilo, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, 

Pneumologia, Proctologia, Psicologia, Urologia. Após a consulta havendo 

a necessidade de exames o paciente aguarda o agendamento que o 

próprio hospital marca. E são disponibilizados exames no próprio 

Hospital Regional, no AME de Presidente Prudente, Dracena e 

Primavera, como: Ultrassonografia de várias extensões, Biopsias, 

Eletrocardiogramas, Ecocardiogramas, Endoscopia, Mamografia, Raio x, 

Ressonância Magnética, Tomografia, Teste Ergométrico, etc. 
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22-Laboratório 
 

  O Laboratório Mastellini de Presidente Prudente – SP realiza 

todos os exames de analises clinicas. A produção destes exames gira em 

torno de 800 a 1200 exames por mês dependendo da demanda. O 

laboratório disponibiliza seus funcionários duas vezes ao mês para 

colher o material na UBS. Sendo vários tipos de exames como: 

1 ACIDO URICO 

2 ALANINASE AMINO TRANSFERASE-TGP 

3 AMILASE 

4 ANTICORPOS DENGUE, IGG E IGM 

5 ANTIESTREPTOLISINA 

6 ASPARTANO AMINO TRANSDERASE-TGO 

7 BAAR HANSENIASE 

8 BETA HCG QUANTITATIVO 

9 BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES 

10 CALCIO 

11 COAGULOGRAMA 

12 COLESTEROL HDL 

13 COLESTEROL LDL 

14 COLESTEROL TOTAL 

15 COOMBS INDIRETO 

16 CORTISOL 

17 CREATININA 

18 CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

19 CULTURA+ANTIBIOGRAMA (URINA) 

20 DENGUE 

21 DESIDROGENASE LACTICA 

22 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 

23 ESTRADIOL 

24 FATOR REUMATOIDE 

25 FERRITINA 

26 FERRO  

27 FOSFATASE ALCALINA 

28 FSH- HORMONIO FOLICULO 

ESTIMULANTE 
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29 FTA ABC- ANTICORPOS IGG 

30 FTA ABC- ANTICORPOS IGM 

31 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 

32 GLICOSE  

33 GRUPO SANGUINEO+FATOR RH/DU 

34 HEMOGLOBINA GLICADA 

35 HEMOGRAMA COMPLETO 

36 HEPATITE B ANTI 

37 HEPATITE B HBSAG 

38 HEPATITE C ANTI-HCV 

39 HIV 

40 INSULINA 

41 LIPASE 

42 LH-HORMONIO LUTEINIZANTE 

43 MAGNESIO 

44 PARASITOLÓGICO DE FEZES 

45 POTÁSSIO 

46 PROLACTINA 

47 PROTEINA C REATIVA 

48 PSA ULTRA SENSIVEL 

49 ROTINA DE URINA 

50 SANGUE OCULTO FEZES 

51 SÓDIO 

52 T3 TRIIODOTIRONINA 

53 T4 TIROXINA 

54 T4 L TOIROXINA LIVRE 

55 TEMPO DE PROTROMBINA 

56 TEMPO DE TROMBOPLASTINA P ATIVA 

57 TESTE ORAL DE TOLERANCIA A GLICOSE 

58 TESTOSTERONA LIVRE 

59 TESTOSTERONA TOTAL  

60 TOXOPLASMOSE IGG, ANTICORPOS 

61 TOXOPLASMOSE IGM, ANTICORPOS 

62 TRIGLICERIDEOS 

63 TSH HORMONIO TIREOESTIMULANTE 

64 UREIA 

65 VDRL 

66 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 

67 VITAMINA B12 

68 VITAMINA D (25 HIDROXI) 
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  O Laboratório Adolfo Luthz de Presidente Prudente-SP 

também realiza o exame de Baciloscopia, onde encaminhamos conforme 

análise médico. Os Exames do TESTE DO PÉZINHO também são 

realizados nesta Unidade de Saúde e enviados ao Laboratório Unicamp 

na cidade de Campinas/SP. Exames como o Papanicolau e as Biopsias 

são enviados ao Laboratório Dr. Plácido de Presidente Prudente. 

23-Urgência e Emergência 
 

  As urgências e emergências Básicas são atendidas na 

Unidade Básica de Saúde pela equipe da Atenção Básica no horário de 

funcionamento, ou seja, das 07:00 as 17:00 horas  . Ficando assim a 

cargo da equipe a estabilização do caso e/ou encaminhamento do 

mesmo até a Unidade de referência. 

  A unidade de referência do município é a Emergência 24 

horas do Hospital Regional de Presidente Prudente - SP.  Aos finais de 

semana e horários em que a Unidade de Saúde do município não se 

encontra em funcionamento, é existente um plantão de ambulâncias 24 

horas à disposição da população. A solicitação de atendimento (pedido 

de socorro) nesses períodos é feita através do número 18-3999-1222. 

Após a comunicação é deslocado até o local o suporte (ambulância) para 

atender a necessidade do caso. 

 

24-Assistência hospitalar 
 

  O município de Estrela do Norte conta com as unidades 

hospitalares de referência.  

• Hospital Estadual de Presidente Prudente 
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• Hospital Psiquiátrico Bezerra de Menezes 

• Hospital Regional de Presidente Prudente  

• Hospital do Câncer de Presidente Prudente 

   

Entretanto devemos ressaltar que todos esses hospitais são 

referências para todos os municípios da DRS 11, para outros DRS e 

também outros estados para determinados procedimentos. 

 

25-Assistência Farmacêutica 
 

  A assistência farmacêutica é um sistema de apoio para 

qualificação dos serviços de saúde, na medida em que pode melhorar a 

lacuna entre potencial que os medicamentos essenciais têm para 

oferecer e a realidade das pessoas que precisam dos medicamentos, 

levando em consideração principalmente a questão da equidade, como 

objetivo de propiciar acesso, a segurança e o uso racional dos 

medicamentos. O medicamento é um instrumento que assumiu na 

prática médica um papel de importante ferramenta, que visa o 

resultado final do processo diagnóstico e demonstra o contato mais 

direto entre o serviço e o usuário, além de ser o símbolo do desejo de 

modificar o curso natural da doença. Com o desenvolvimento de novas 

tecnologias a farmácia também conta a implantação do sistema Hórus 

de gerenciamento a pedido do ministério da saúde. 

✓ Atualmente temos uma farmácia na Unidade básica de 

saúde que atende a toda a população. 

✓ Temos cerca de 83 medicamentos do componente básico, 

disponíveis na farmácia da Unidade Básica. 
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✓ Os pacientes diabéticos usuários de insulina contam com o 

atendimento farmacêutico, onde recebem todos os insumos 

necessários para o auto monitoramento da glicemia. Os 

pacientes da saúde mental contam com o atendimento 

farmacêutico, onde recebem todo o medicamento psicotrópico 

uma vez ao mês e recebem orientações quanto à importância do 

uso correto da medicação. 

✓ Os pacientes são atendidos nessa UBS/ESF também pelos 

medicamentos do componente especializado que são entregues 

na farmácia local todos os meses. 

Atualmente a assistência farmacêutica conta com 02 

profissional farmacêutico. 

Hoje em nosso Município há muitos casos de solicitação de 

medicamentos que não fazem parte do RENAME através de processo 

judicial acarretando assim uma despesa significativa ao cofre publico 

uma vez que este número de processo vem aumentando ao longo do 

tempo. 

 26-Determinantes e condicionantes de saúde 
 

  A Secretária Municipal de Saúde mantém interface com 

diversos setores da sociedade, visando à promoção da saúde e de 

hábitos de vida saudáveis, ou ainda, a promoção em conjunto de ações 

de prevenção.  

Neste sentido participa ativamente da sociedade organizada, por meio 

de parcerias de caráter assistencial ou educacional, de diversos modos; 

sempre tendo por principio a promoção da saúde e prevenção de 

agravos á saúde da população. 
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  Esta participação esta prevista na Lei Orgânica da Saúde 

(Lei n°8080/1990), que dispõe em seu art.3° e parágrafo único 

transcritos a seguir: 

Art 3° tendo a saúde como determinantes e condicionantes, entre 

outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio 

ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 

transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. 

  Parágrafo único: Dizem respeito também à saúde as ações 

que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 

pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social. 

Esta interação da Secretaria Municipal de Saúde com a sociedade se dá 

de diversas formas, sendo uma delas ações em saúde típicas: palestras, 

campanhas realizadas junto a escolas e órgãos públicos, focando 

educação em saúde, saúde nutricional, atividades físicas, doenças 

sexualmente transmissíveis e agravos à saúde.  

  Essa presença do setor da saúde em diversas áreas da 

cidade (escolas, creches, centro de convivência do idoso, igrejas, setores 

públicos) proporciona uma experiência rica em coleta de dados e ainda 

no conhecimento das necessidades sociais da população. 

 

27-Gestão em Saúde 

 
  O município de Estrela do Norte conta com uma Divisão 

Municipal de Saúde; sendo esta responsável pelo gerenciamento de 

todos os serviços de saúde do município, composto por uma Gestora e 

uma Coordenadora. As ações em saúde desenvolvidas no município são 

supervisionadas também pelo Conselho Municipal de Saúde. Este foi 

criado através do Artigo 5 da lei municipal N° 715/96/07 datado em 24 

de setembro de 1996, alterado pela lei N°10/01/13 de 10 de Agosto de 

2017 composto por membros representantes da gestão, trabalhadores 
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da saúde e usuários da saúde. O fundo municipal de saúde é 

gerenciado pela Prefeitura Municipal de Estrela do Norte.  

 

28-Conselho Municipal de Saúde 
 

Os conselhos de saúde são ferramentas de Controle Social 

garantidos em nossa Constituição Federal e definida mais 

detalhadamente pela Lei Federal nº 8142, de 28/12/1990. Os 

conselhos são deliberativos e permanentes, compostos por 

representantes do governo, prestadores de serviços (para o SUS), 

profissionais de saúde e usuários (dos serviços de saúde). Os conselhos 

atuam na formulação de estratégias, definição de diretrizes e no 

controle da execução da política de saúde na instância correspondente, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, e suas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído. Em cada 

esfera de governo. 

 

29-Planejamento 
 

 O planejamento, ferramenta vital tanto na organização do serviço como 

na tomada de decisões, está presente em todos os setores da Secretaria 

Municipal de Saúde. Tendo por objetivo ordenar e tornar o sistema de 

atenção à saúde eficiente e acessível a todos, organizou-se os serviços 

de saúde com base nos princípios fundamentais do SUS: 

universalidade, equidade, integralidade e participação social. 

Assim a rede funciona de forma hierarquizada, tendo sempre como 

porta de entrada a unidade básica de saúde, percebendo que o acesso 

aos níveis secundários e terciários é dependente de encaminhamentos 

e/ou solicitações. 
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29.1-Fluxograma de acesso na rede de serviços de saúde – SUS. 
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A oferta de serviços, centrada na procura por consultas médicas, se dá 

na seguinte forma: são ofertadas  consultas dia nos período manhã e 

tarde com o Medico do ESF sendo que este atende de segunda-feira a 

sexta-feira, consultas dia para o Medico do COVID na parte da manhã 

de segunda-feira a sexta-feira, consultas agendadas três vezes ao mês 

com o medico psiquiatra, consultas dia para a médica pediatra sendo 

que esta atende duas vezes na semana, consultas agendadas para a 

Psicóloga que atende de segunda-feira a sexta-feira e consultas com a 

Fonoaudióloga de segunda-feira a quinta-feira. Todos os profissionais 

da rede possui agenda de acordo com o ESUS. 

  Conclui-se assim que as ações de saúde devem ser 

planejadas para dispor o tratamento de forma integral em um processo 

continuo que atenda as necessidades da população, e que aja uma 

visão ampliada da equipe para o atendimento em saúde. 

30-Informatização em Saúde 
 

Encontra-se implantado em nosso município o programa ESUS PEC, 

onde todos os profissionais registram suas produções nesse programa 

onde é migrado todos os dias para o Ministério da Saúde. Cada 

profissional tem seu perfil de acordo com a função que exerce na 

unidade. O propósito é de alcançar um atendimento de qualidade na 

saúde municipal, um melhor planejamento das ações, concentrado de 

dados fidedignos e de fácil acesso ao gestor e profissionais de saúde que 

inclui desde o cadastro pessoal do paciente ao controle de 

medicamentos. A adoção desse sistema trouxe uma significativa 

melhora na organização das informações principalmente nos dados de 

procedimentos realizados. Esse sistema tem atendido as expectativas e 

sua versão. O setor da farmácia conta com o sistema Hórus implantado 

e em funcionamento. Notamos que com essa informatização houve uma 

otimização no atendimento e garantia nos mecanismos que tornem a 

rede de atenção á saúde mais eficiente. Nosso município também utiliza 

os sistemas de informação do Ministério da Saúde e Governo Estadual, 

sendo esses digitados constantemente conforme as datas estabelecidas 

e obrigatoriedade. Esses sistemas vêm sofrendo constantes 

modificações ao decorrer dos anos, sendo que alguns já estão sendo 

utilizados 100% via internet, transmitindo os dados em tempo real 

fornecendo assim um melhor e rápido acesso ás informações para as 
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esferas. Os sistemas de informações que são digitados e utilizados em 

nosso município são: 

 

BOLSA-FAMILIA                             SISCAN-WEB 

CADWEB-CARTÃO-SUS SISPRÉNATAL/WEB 

SIAB SISVAN 

SIOPS  SINAN-NET 

CNES VIVA-LEITE 

SIA/SUS FARMANET 

SI-PNI SIVISA 

PAVISA CROSS-SISTEMA/AME 

SIM/SINASC ESUS 

BPA SIS SUS 

 

  Durante os anos 2022-2025 estaremos aprimorando e 

treinando os funcionários para que as informações dos sistemas sejam 

fidedignas com a realidade da UBS/ESF, além dos treinamentos dos 

sistemas do Ministério da Saúde Instalação de novos e modernos 

equipamentos de informática. Melhora na transmissão de dados para 

uma forma de comunicação mais rápida e estável, isso também será 

feito na equipe de Vigilância Sanitária e Encove uma vez que estamos 

todos compartilhando do mesmo prédio.  

 

31- Infra - Estrutura 
 

  A rede municipal de saúde do município está estruturada 

em uma UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE/ESF, onde são ofertados á 

população serviços como Clinica geral ESF, clinico geral COVID-19, 
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psiquiatra, pediatria, Psicóloga, fonoaudióloga, enfermagem, 

odontologia, fisioterapia, vacinação, farmácia, assistência social, 

Educador Físico e vigilância sanitária. 

 

PROFISSIONAIS QUANTIDADE 

MÉDICO CLINICO GERAL/ESF 01 

MÉDICO CLINICO GERAL/COVID 01 

MÉDICO PSIQUIATRA 01 

EDUCADOR FÍSICO 01 

MEDICO PEDIATRA 01 

ENFERMEIRO 03 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO ESF 02 

FISIOTERAPEUTA 02 

DENTISTA 02 

DIGITAÇÃO 07 

AGENTES DE SAÚDE 07 

ASSISTENTE SOCIAL 01 

PSICÓLOGA 01 

FONOAUDIÓLOGA 01 

NUTRICIONISTA 01 

AUXILIAR DE LIMPEZA 04 
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MOTORISTA DE AMBULANCIA 08 

GESTÃO MUNICIPAL 01 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL 01 

RECEPCIONISTA 03 

MOTORISTA/ESF 01 

VISITADOR SANITÁRIO 03 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 02 

                                                                   Fonte: SCNES 

 

 

31.1-Estrutura 

ESTRUTURA FÍSICA CENTRO DE SAÚDE 

II/ESF 

Banheiro funcionários  01 

Banheiros sendo 1 masculino e outro feminino 04 

Consultório Odontológico 02 

Copa-cozinha 01 

Curativo 01 

Dml 01 

Expurgo 01 

Farmácia 01 

Lavanderia 01 
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Pátio amplo c/ estacionamento  

Recepção 01 

Sala Assistente Social 01 

Sala Coordenação 01 

Sala de curativos e pequenos procedimentos 01 

Sala de Fisioterapia 01 

Sala de Inalação/ Teste COVID-19 01 

Sala de administração de medicamento 01 

Sala de observação feminino 

com banheiro 

01 

Sala de observação masculino 

com banheiro 

01 

Sala de reunião/Esf 01 

Sala digitação 01 

Sala Enfermagem 01 

Sala esterilização 01 

Sala pré/pós consulta 01 

Sala/quarto motoristas de plantão de 

ambulância 

01 

Salas arquivo-morto 01 

Salas consultório 02 
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Sala de Vacina 01 

Sala de Coleta de Material 01 

Sala de atendimento COVID-19 01 

Sala de isolamento COVID-19 01 

 

  Também contamos com a Vigilância Sanitária municipal 

que é localizada no mesmo prédio com profissionais treinados e 

capacitados para a área. Não contamos com serviços de média e alta 

complexidade hospitalar, mas disponibilizamos de ambulâncias 24 hrs 

inclusive na área rural á disposição das urgências e emergências para 

serem enviadas á nossa referencia que é o Hospital Regional no 

município de Presidente Prudente. Quanto ás condições do prédio da 

Unidade Básica de Saúde houve uma reforma para adequação de uma 

sala para atendimento do medico do COVID e uma sala de isolamento 

onde os pacientes aguardam até que sejam consultados. Estamos 

buscando firmar novas parcerias para recursos financeiros para 

aquisição de novos equipamentos e futuras ampliações. Estamos no 

momento com um projeto em andamento para construção de um 

Espaço Saúde, onde será construído no residencial Nova Estrela. 

 

32-Financiamento 
   

  O financiamento no SUS é tripartite, de responsabilidade 

das três esferas de gestão, ou seja, de responsabilidade do governo 

federal, governo estadual e governo municipal. A Lei complementar 

141/2012 que regulamentou o art.198 da Constituição Federal, trata 

em seus artigos 5° (União), 6° (Estados e Distrito Federal) e 7° 
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(Municípios e Distrito Federal) das bases de cálculo e aplicações 

mínimas em ações e serviços: 

  Art. 5o  A União aplicará, anualmente, em ações e serviços 

públicos de saúde, o montante correspondente ao valor empenhado no 

exercício financeiro anterior, apurado nos termos desta Lei 

Complementar, acrescido de, no mínimo, o percentual correspondente à 

variação nominal do Produto Interno Bruto (PIB) ocorrida no ano 

anterior ao da lei orçamentária anual. Art. 6o  Os Estados e o Distrito 

Federal aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde, 

no mínimo, 12% (doze por cento) da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do 

inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, 

deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios.  

  Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão 

anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% 

(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 

156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do 

caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal. 

  No entanto, é histórico o investimento muito acima do 

mínimo constitucional nos municípios, uma vez que é este ente que 

abriga o usuário, e que acaba sendo responsabilizado e arcando com 

toda diferença no financiamento das ações de saúde. 

  Os recursos financeiros são divididos em blocos de 

financiamento: 

• Atenção Básica – componentes:  

Piso da atenção básica fixo (PAB Fixo): PAB Fixo e Programa de 

Requalificação de UBS – Reformas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159§3
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Piso da atenção básica variável (PAB Variável): Saúde bucal, 

Agentes comunitários de saúde, Incentivo adicional ao programa 

de agentes comunitários, programa de melhoria do acesso e da 

qualidade (PMAQ), Saúde da Família, Compensação de 

especificidades regionais, Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

(NASF) e Programa saúde na escola. 

• Média e alta complexidade – componentes: 

Teto municipal da média e alta complexidade ambulatorial e 

hospitalar. 

• Vigilância em Saúde:  

Vigilância e Promoção da Saúde-Piso fixo de vigilância e 

promoção da saúde – PFVPS 

Piso variável de vigilância e promoção da Saúde –PVVPS - 

Programa de qualificação das ações de vigilância em saúde – 

PQAVS e Incentivo de qualificação das ações de dengue. 

Piso fixo da vigilância Sanitária-PFVISA.  

Ações estruturantes de vigilância sanitária e Piso estratégico - 

gerenciamento de risco de VS. 

• Assistência farmacêutica: 

Programa de assistência farmacêutica básica. 

 

32.1-Recursos Financeiros Por Blocos De Financiamento – 

Ministério Da Saúde. 

Bloco de financiamento Valor anual 

Atenção Básica (Primaria) R$ 748.395,05 

Média e Alta Complexidade R$ 23.296,08 

Vigilância em Saúde R$ 57.215,28 

Assistência Farmacêutica R$ 16.319,28 

Coronavírus (COVID-19) R$ 329.945,54 
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TOTAL: R$ 1.175.171,23 

        Fonte: Fundo Nacional de Saúde – Ano 2020. 

 

   

32.2-Recursos Financeiros Por Blocos De Financiamento – 

Secretaria Estadual De Saúde. 

Bloco de Financiamento Valor pago 

Sorria SP R$ 36.000,00 

Dose certa R$ 1.172,00 

COVID-19 R$ 11.048,00 

Glicemia R$ 1.383,00 

Qualis Mais R$ 14.459,00  

Atenção Básica R$ 11.064,00 

TOTAL: R$ 75.126,00 

          Fonte: Portal das Finanças – Ano 2020. 

   

 

32.3-Distribuição Orçamentária Da Secretária Municipal Da 

Saúde Exercício 2020 

Orçamento da Secretaria 

Municipal de Saúde 

Valor (R$) 

Recursos Próprios R$ 2.583.054,03 

Recursos Vinculados R$ 1.403.865,04 

Total Geral R$ 3.986.919,07 

                                                            Fonte: Contabilidade/SIOPS 

 

33-Sustentabilidade 
 Sustentabilidade é a capacidade de sustentação ou conservação 

de um processo ou sistema. O conceito de sustentabilidade aborda a 
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maneira como se deve agir em relação à natureza. Além disso, ele pode 

ser aplicado desde uma comunidade até todo o planeta. 

 Avaliar a sustentabilidade das práticas sociais é um pré-requisito 

essencial para promover uma sociedade sustentável, sendo importante 

para a formulação de políticas e tomada de decisões. Para atender a 

essa necessidade durante a década de 1990 houve uma preocupação 

com o desenvolvimento de indicadores de sustentabilidade nas mais 

diversas áreas relacionadas ao desenvolvimento das sociedades. 

 Na UBS contamos com totens de descartes sustentável de 

mascaras descartáveis, pilhas e baterias e de remédios. Esta em 

construção para os próximos anos um projeto chamado “Raízes”, onde 

através de ações na zona rural de prevenção e promoção a saúde será 

disponibilizado para a população mudas de plantas para ser plantadas 

nas propriedades.  

 

34- PAS 

34.1-Diretrizes, Objetivos e Metas Plurianuais 

 

  O presente plano tem como objetivo aprimorar o Sistema 

Único de Saúde no âmbito do município, com a qualificação da gestão e 

da atenção à saúde, buscando a melhoria da qualidade de vida da 

população. As diretrizes e metas propostas neste Plano de Saúde, estão 

condizentes com o Plano Estadual de Saúde 2016-2019, com o Plano de 

Governo, a análise situacional de saúde, as deliberações da XIII 

Conferência Municipal de Saúde e as propostas das reuniões de 

levantamento de prioridades com as equipes e funcionários da 

Secretaria Municipal de Saúde. A estratégia prioritária deste Plano será 

a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS), buscando a 

estratificação de risco da população e a gestão do cuidado. Foram 

definidas diretrizes, estabelecidos objetivos, metas, indicadores e as 

ações para o quadriênio:  
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• As Diretrizes são formulações que indicam as linhas de ação a serem 

seguidas. 

 • Os Objetivos expressam o que se pretende fazer acontecer a fim de 

superar, reduzir, eliminar ou controlar problemas identificados. 

 • As Metas são expressões quantitativas de um objetivo. As metas 

concretizam o objetivo no tempo, esclarecem e quantificam o que vai ser 

feito, para quem vai ser feito e quando vai ser feito.  

• O Indicador é uma variável que representa uma meta. Permite 

mensurar as mudanças propostas e acompanhar o alcance das 

mesmas.  

• As Ações são iniciativas de caráter estratégico a serem desenvolvidas, 

por meio das quais se pretende alcançar os objetivos e metas.  

A Secretaria Municipal de Saúde é coletivamente responsável pela 

execução do Plano e pelos resultados a serem alcançados pela gestão 

municipal, cabendo ao Conselho Municipal de Saúde acompanhar o seu 

desenvolvimento. 
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EIXO I – ATENÇÃO BASICA  

DIRETRIZ 1 Reduzir e prevenir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações 

de vigilância, promoção e proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas 

não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis 
e na promoção do envelhecimento saudável.  

OBJETIVO 1 Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, com ênfase na 

humanização, equidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando a política 

de atenção básica e especializada, ambulatorial e hospitalar 

INDICADOR 1 Número de óbitos prematuros (30 A 69 ANOS) pelo conjunto das 4 principais DNCT 
registradas nos códigos CID 10- I00-I99; C00-C97-J30-J98; E10-E14 - (doenças do aparelho 

circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas) 

META 2022 2023 2024 2025 

6 6 6 6 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Reduzir/ manter a taxa de mortalidade prematura por Doenças Crônicas não Transmissíveis 
- DCNT 

 

INDICADOR 2 Percentual de pessoas hipertensas com Pressão Arterial aferida em cada semestre 

META 2022 2023 2024 2025 

90% 92% 94% 96% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Ampliar o percentual de cobertura de hipertensos com P.A. aferida em cada semestre 

 

INDICADOR 3 Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE 
“Divisão Municipal de Saúde e Saneamento” 

                      Rua Joao Marinho, 72 - Bairro Centro - CEP: 19.230-000 - Estrela do Norte - São Paulo. (18) 3999-1222    
pmesaude@estreladonorte.sp.gov.br 

 
 

 
 

Página 60 de 84 

 

META 2022 2023 2024 2025 

90% 92% 94% 96% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Ampliar o percentual de cobertura de diabéticos com solicitação de hemograma glicada e 
acompanhamento anual. 

 

INDICADOR 4 Aumentar o número de consultas domiciliares com a medica do ESF para promoção e 
prevenção de saúde 

META 2022 2023 2024 2025 

20% 25% 30% 35% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Atendimentos domiciliares para promoção e prevenção de saúde visando principalmente 

pacientes impossibilitados de se locomover até a unidade 

 

OBJETIVO 2 Promover ações educativas  

INDICADO 5 Ações educativas semanais e/ou meses temático 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% as ações educativas para os meses temáticos de acordo com seus 

objetivos. Ex: setembro amarelo, outubro rosa, saúde do idoso 

 

INDICADOR 6 Promover ações em saúde bucal 

META 2022 2023 2024 2025 

12 12 12 12 

DESCRIÇÃO DA Promover ações de saúde bucal pelo menos uma vez por mês. Ex: escovação supervisionada 
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META nas escolas e/ou atendimento na unidade com a equipe de saúde bucal 

 

DIRETRIZ 2 Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da 

“Rede Cegonha”, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade 

OBJETIVO 1 Fortalecer e ampliar as ações de Prevenção, detecção precoce e tratamento 

oportuno do Câncer de Mama e do Colo de Útero. 

INDICADOR 7 Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na 

população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária. 

 

META 2022 2023 2024 2025 

0,60 0,61 0,62 0,63 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Ampliar a Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos. 

 

 

INDICADOR 8 Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos na 
população residente de determinado local e população  

 da mesma faixa etária 

META 2022 2023 2024 2025 

0,20 0,21 0,22 0,23 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Aumenta a razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos. 

 

OBJETIVO 2  Diminuir o máximo possível a demanda reprimida de exames e consultas de 
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especialidades e exames ambulatoriais 

INDICADOR 9 Manter a busca ativa no sistema CROSS-agendamento 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 100% a busca ativa do sistema CROSS-agendamento para diminuição de 
demanda reprimida 

 

INDICADOR 10 Coleta de exame laboratorial 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Ofertar em 100% conforme demanda os exames laboratoriais pedido pela equipe medica 

assim como para gestantes, alto custo e doenças crônicas  

 

OBJETIVO 3 Organizar a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para garantir acesso, 

acolhimento e resolutividade 

INDICADOR 11 Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar 

META 2022 2023 2024 2025 

20% 23% 24% 25% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Aumenta a proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar. 

 

 

INDICADOR 12 Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias de 10 a 19 anos 

META 2022 2023 2024 2025 
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10% 10% 10% 10% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Diminuir/manter a taxa de proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias de 10 a 19 anos. 

 

INDICADOR 13 Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 

primeira até a 20ª semana de gestação 

META 2022 2023 2024 2025 

90% 90% 90% 90% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 90% e/ou ampliar a proporção de gestantes com pelo menos seis consultas pré-natal 

realizadas, sendo a primeira até a 20ª semana de gestação. 

 

 

INDICADOR 14 Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 

META 2022 2023 2024 2025 

90% 90% 90% 90% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 90% e/ou ampliar a proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado. 

 

 

INDICADOR 15 Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis  

META 2022 2023 2024 2025 

90% 90% 90% 90% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 90% e/ou ampliar a proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV. 
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INDICADOR 16 Proporção de gestantes com realização de exames para HIV  

META 2022 2023 2024 2025 

90% 90% 90% 90% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 90% e/ou ampliar a proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV. 

 

 

OBJETIVO  4 Reduzir para zero o número de sífilis congênita 

INDICADOR 17 Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade. 

META 2022 2023 2024 2025 

0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de sífilis congênita em menores de um ano de idade  

 

OBJETIVO  5 Manter em zero os casos de AIDS em menores de 5 anos 

INDICADOR 18 Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos 

META 2022 2023 2024 2025 

0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de casos de AIDS em menores de 5 anos 

 

DIRETRIZ 3 Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo 
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adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento das 

necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica, especializada, 

ambulatorial e hospitalar, e garantindo o acesso a medicamentos no âmbito do SUS  

 

OBJETIVO 1 Medir a ampliação de acesso a serviços de saúde bucal na população no âmbito da 

Atenção Básica. Possibilitar a análise da situação atual dos serviços ofertados, 

estimar a necessidade de melhorias e onde devem ser realizadas. Subsidiar os 

processos de planejamento, gestão e avaliação de políticas públicas voltadas para 

o acesso aos serviços da Rede de Atenção à Saúde 

INDICADOR 19 Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de saúde bucal 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes básicas de saúde bucal. 

 

 

OBJETIVO 2 Indicador selecionado considerando a centralidade da Atenção Básica no SUS, com 

a proposta de constituir-se como ordenadora do cuidado nos sistemas loco 

regionais de Saúde e eixo estruturante de programas e projetos; além de favorecer 
a capacidade resolutiva e os processos de territorialização e regionalização em 

saúde 

INDICADOR 20 Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica e ESF 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA Manter em 100% a cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica e ESF 
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META  

 

INDICADOR 21 Proporção de cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do programa 

Bolsa Família 

META 2022 2023 2024 2025 

90% 91% 92% 93% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Aumentar a cobertura de acompanhamento da condicionalidade de saúde do Programa Bolsa 

Família 

 

INDICADOR 22 Proporção de vacinas: Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite (3ª dose) 

e Tríplice viral (1ª dose) com cobertura vacinal preconizada para crianças menores de dois (02) anos de 

idade. 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter a proporção de vacinas: Pentavalente (3ª dose), Pneumocócica 10-valente (2ª dose), Poliomielite 

(3ª dose) e Tríplice viral (1ª dose) com cobertura vacinal preconizada para crianças menores de dois (02) 

anos de idade. 

 

 

OBJETIVO 3 Manter a sala de vacina com equipamentos básicos e adequados para a realidade e 

necessidade. Uma sala de vacina de fácil acesso a população proporcionando a 
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redução de morbimortalidade causada pelas doenças previníveis por meio de 

imunização, funcionários qualificados para a garantia e segurança da sala de 

vacina 

INDICADOR 23 Número de salas de vacinas em funcionamento 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter a sala de vacina devidamente equipada e com funcionários qualificados  

 

 

EIXO II – MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

DIRETRIZ 4 Fortalecimento da rede de saúde mental 

OBJETIVO 1 Ampliar o acesso à atenção psicossocial da população em geral, de forma 
articulada com os demais pontos de atenção em saúde e outros pontos 

Intersetoriais 

INDICADOR 24 Oferta de atendimento psiquiátrico na Unidade Básica de Saúde 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 100%  a oferta ao atendimento psiquiátrico na Unidade Básica de Saúde 
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INDICADOR 25 Manter a médica psiquiatra 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter a medica psiquiatra na Unidade Básica de Saúde. 

 

 

INDICADOR 26 Manter sala de Fisioterapia equipada 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 
Manter uma sala de Fisioterapia devidamente equipada 

 

EIXO III – VIGILANCIA EM SAÚDE 

DIRETRIZ 5 Aprimorar as redes de atenção e promover o cuidado integral às pessoas nos 

vários ciclos de vida (criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as 
questões de gênero e das populações em situação de vulnerabilidade social, na 

atenção básica, nas redes temáticas e nas redes de atenção nas regiões de saúde  

 

OBJETIVO 1 Organizar a rede de atenção a rede de tenção a Saúde Materno e Infantil para 

garanti acesso, acolhimento e resolutividade 

INDICADOR 27 Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 

META 2022 2023 2024 2025 
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0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 

 

INDICADOR 28 Proporção de óbitos maternos investigados. 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Investigar 100% dos casos de óbitos maternos  

 

INDICADOR 29 Taxa ou número absoluto de mortalidade infantil 

META 2022 2023 2024 2025 

0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de mortalidade infantil 

 

INDICADOR 30 % de óbitos de mulheres em idade fértil investigados (10 a 49 anos) 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 100% a investigação de óbitos em mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) 
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INDICADOR 31 Proporção de registro de óbitos com causa básica definida. 

META 2022 2023 2024 2025 

91% 92% 93% 94% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Aumentar a porcentagem de registro de óbitos com causa básica definida. 

 

OBJETIVO 2 Atender a população aos finais de semana quando a Unidade Básica de Saúde se 

encontra fechada por um profissional da área da enfermagem 

INDICADOR 32 Ver a possibilidade de um profissional da área da enfermagem para realizar procedimentos 

básicos aos finais de semana 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Atendimento de suporte básico da população em casos de urgência/emergência e/ou 

procedimentos já definidos por um profissional. 

 

DIRETRIZ 6 Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de 

promoção e vigilância em saúde. 

OBJETIVO 1 Fortalecer a promoção e vigilância em saúde. 

INDICADOR 33 Proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100%  a proporção de cura de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera. 
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INDICADOR 34 Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerradas em 

até 60 dias após notificação 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 100% a proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) 
encerradas em até 60 dias após notificação. 

 

INDICADOR 35 Proporção de preenchimento do campo ”ocupação” nas notificações de agravos relacionados 

ao trabalho 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

 Manter em 100% a proporção de preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos 
relacionados ao trabalho 

 

INDICADOR 36 Proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Manter em 100% a proporção de cura de casos novos de hanseníase diagnosticados nos 
anos das coortes 

 

INDICADOR 37 Proporção de contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníase examinados. 
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META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% a proporção de contatos intradomiciliares de casos novos de hanseníase 

examinados 

 

INDICADOR 38 Número absoluto de óbitos por leishmaniose visceral 

META 2022 2023 2024 2025 

0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de óbitos por leishmaniose visceral 

 

INDICADOR 39 Número absoluto de óbitos por dengue 

META 2022 2023 2024 2025 

0 0 0 0 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 0 o número de óbitos por dengue 

 

OBJETIVO 2 Fortalecer a promoção e vigilância em saúde 

INDICADOR 40 Proporção imóveis visitados em pelo menos 4 ciclos de visitas domiciliares para o controle da 

dengue 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA Visitar os domicílios para controle da dengue, fazendo limpeza e orientando a população. 
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META 

 

OBJETIVO 3 Implementar ações de saneamento básico e saúde ambiental para a promoção da 

saúde e redução das desigualdades sociais, com ênfase no Programa de aceleração 

do crescimento. 

INDICADOR 41 Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto aos 
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez 

META 2022 2023 2024 2025 

5 5 5 5 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter  proporção de análise em amostras de água para o consumo humano quanto aos 

parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez 

 

 

 

EIXO IV - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

DIRETRIZ 8 Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS. 

OBJETIVO 1 Garantir acesso aos usuários à uma assistência farmacêutica de qualidade e 
oportuna 

INDICADOR 42 Proporção de acesso aos medicamentos e insumos disponibilizados na farmácia da Unidade 

Básica de Saúde 

META 2022 2023 2024 2025 
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100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% a proporção de acesso aos medicamentos e insumos disponibilizados na 

farmácia da Unidade Básica de Saúde 

 

OBJETIVO 2 DESCARTE SUSTENTAVÉL PELA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE MEDICAMENTOS 
VENCIDOS 

INDICADOR 43 Totens instalados na Unidade para medicamentos vencidos 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Disponibilizar um totem na Unidade Básica de Saúde pra descarte de medicamentos 

vencidos para a população, recolhimento desse medicamento para descarte sustentável 

 

 

 

EIXO V - GESTÃO 

DIRETRIZ 9 Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e 
democratização das relações de trabalho dos trabalhadores do SUS. 

OBJETIVO 1 Investir em qualificação e fixação de profissionais para o SUS. 

INDICADOR 44 Proporção de ações de educação permanente implementadas e/ou realizadas 

META 2022 2023 2024 2025 
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50% 55% 60% 65% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Aumentar as ações de educação permanente implementadas e/ou realizadas 

 

OBJETIVO 2 Estender o horário de funcionamento da Unidade Básica de Saúde para poder 

atender a população que trabalha em diferentes horários, visando um atendimento 
de qualidade em atenção básica  

INDICADOR 45 Número de unidades com horário estendido para atender população. 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Estudar a possibilidade de estender o horário da Unidade Básica de Saúde, que até no 
momento faz atendimento com diversos profissionais nos seguintes  horários: 07:00 as 

17:00hs 

 

DIRETRIZ 10 Criação de protocolos internos pelos profissionais conforme a necessidade pela 

equipe da Unidade Básica de Saúde 

OBJETIVO 1 Criar e organizar protocolos internos Ex: protocolo para diabéticos, fornecimento 
de fraudas, medicamentos não disponibilizados na unidade. Nortear um 

atendimento de qualidade especifico e automaticamente reduzir gastos 

desnecessários.  

INDICADOR 46 Criar protocolos para distribuição de insumos, fraudas, medicamentos, alimentação que não 

são fornecidos na unidade 

META 2022 2023 2024 2025 

01 02 03 04 
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DESCRIÇÃO DA 

META 

Criar protocolos conforme necessidade na unidade. 

 

DIRETRIZ 11 Implantação de politica Nacional de Informação em Saúde (PNIS) e 

implementação de padrões de interoperabilidade e de informação em saúde para 
sistemas de informação em saúde no âmbito do SUS 

OBJETIVO 1 Alimentação de forma qualificada dos dados dos bancos de dados nacionais dos 

sistemas do SUS 

INDICADOR 47 Alimentar e atualizar os sistemas de acordo com as datas e programações disponibilizados 

pelo SUS 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Alimentar todos os programas do SUS conforme datas e programações 

 

DIRETRIZ 12 Participação Social 

OBJETIVO 1 Fortalecimento do controle Social 

INDICADOR 48 Nº de Conselhos locais implantados 

META 2022 2023 2024 2025 

1 ---- ---- ---- 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter o Conselho Municipal de Saúde atualizado com eleição a cada 2 anos e enviar ao Conselho 
Municipal de saúde o Plano Municipal de Saúde de 2022 a 2025 vigente para 4 anos,e se necessários 
informar sobre alterações ao longo dos anos 
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INDICADOR 49 Realizar pelo menos 2 vezes no mês reunião com o Conselho Municipal de Saúde 

META 2022 2023 2024 2025 

2 2 2 2 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Realizar pelo menos 2 vezes no mês reunião com o Conselho Municipal de Saúde 

 

INDICADOR 50 Proporção de Conselho Municipal de Saúde cadastrado no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselheiros de Saúde SIACS 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Conselho Municipal de Saúde devidamente composto e cadastrado no SIACS 

 

DIRETRIZ 13 Ampliação do quadro de profissionais com qualificação para melhoria do acesso e 

na Atenção à saúde da população. 

OBJETIVO  1 Manter o quadro de profissionais para o SUS. 

INDICADOR 51 Manter o quadro de funcionários com profissionais efetivos/celetistas 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter o quadro de funcionários efetivos/celetistas em 100% conforme demanda 

 

OBJETIVO 2  Contratação e manutenção de profissionais especialistas para assegurar 
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atendimento de qualidade e promoção de saúde na atenção básica 

INDICADOR 52 Contratação de um médico clinico geral e/ou especialistas 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Contratar um médico clinico geral e/ou especialista para atender a demanda da Unidade 
Básica de Saúde conforme necessidade 

 

INDICADOR 53 Contratação e manter a profissional fonoaudióloga 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter a profissional fonoaudióloga para atender a demanda da Unidade Básica de Saúde 

 

INDICADOR 54 Contratar um profissional nutricionista 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Contratar um profissional nutricionista para atender a demanda da Unidade Básica de Saúde 

 

EIXO VI - INVESTIMENTO (veiculo, equipamento, construção, reforma e 

ampliação) 

DIRETRIZ 14 Garantir estrutura física e equipamentos adequados para atendimento aos 
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usuários, como também melhores condições do ambiente de trabalho para os 

profissionais. 

OBJETIVO 1 Oferecer condições adequadas de funcionamento e nas unidades 

INDICADOR 55 Nº de reformas/ampliação/adequação realizadas 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Realizar reformas/ampliação/adequação conforme necessidade 

 

INDICADOR 56 Construção Espaço Saúde 

META 2022 2023 2024 2025 

1 ---- ---- ---- 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Construção de nova Unidade Básica de Saúde em ponto estratégico (expansão da cidade) 

 

INDICADOR 57 Nº de veículos adquiridos 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Adquirir veículos para a Unidade Básica de Saúde conforme a necessidade para suprir a 
demanda 

INDICADOR 58 Nº de ambulâncias adquiridas 

META 2022 2023 2024 2025 

2 2 2 2 

DESCRIÇÃO DA Adquirir ambulâncias para a Unidade Básica de Saúde conforme a necessidade para suprir a 
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META demanda 

 

OBJETIVO 2 AMBULÂNCIA OU VEÍCULO NA ZONA RURAL (INCRA, SITIOS, FAZENDAS) 24 

HORAS 

INDICADOR 59 Numero de ambulância disponibilizada para zona rural 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Disponibilizar em tempo integral uma ambulância e/ou veículo para atender as necessidades 

dos pacientes da zona rural 

 

OBJETIVO 3 ATENDER AS URGÊNCIAS/EMERGÊNCIAS E TRANSPORTAR PARA NOSSO HOSPITAL 

DE REFERÊNCIA 

INDICADOR 60 Disponibilizar a frota da Saúde em tempo integral para a população 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Disponibilizar em tempo integral a frota da saúde 

 

OBJETIVO 4 AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DO GERADOR DA SALA DE VACINA 

INDICADOR 61 Aquisição e Manutenção do gerador da sala de vacina 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA Manter o gerador da sala de vacina em perfeito estado para funcionamento 
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META 

 

ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 

DIRETRIZ 15 Organizar a Rede de Atenção a Saúde/RAS para atender os casos suspeitos e 

confirmados de COVID-19 

OBJETIVO 1 Garantir atenção integral a saúde de casos suspeitos e confirmados de COVID-19 

INDICADOR 62 Proporção de pacientes com atendimento imediato ao chegar à unidade com sintomas de 

COVID-19 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Garantir atendimento imediato e de qualidade aos pacientes sintomáticos e/ou confirmados 
com COVID-19 

 

INDICADOR 63 Numero de salas especificas destinada para atendimento e isolamento de pacientes 

suspeitos e/ou confirmados com COVID-19 

META 2022 2023 2024 2025 

2 2 2 2 

DESCRIÇÃO DA 
META 

Aumentar/manter o numero de salas destinadas a pacientes suspeitos e/ou confirmados com 
COVOD-19 devidamente adequadas e paramentadas 

 

INDICADOR 64 Contratar e manter médico para atendimento exclusivo para COVID-19 

META 2022 2023 2024 2025 
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1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Contratar e manter um médico para atendimento exclusivo para COVID-19 

 

OBJETIVO 2 Garantir ações de vigilância em saúde para o controle da COVID-19 

INDICADOR 65 Proporção de notificações de COVID-19 inseridas nos programas ESUS-PEC e SINAN 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% a alimentação das notificações dos programas em tempo real – ESUS-PEC 

e SINAN 

INDICADOR 66 Proporção de testagem em pacientes sintomáticos 

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Manter em 100% a oferta de testagem para COVID-19 conforme necessidade e orientação 

médica 

 

INDICADOR 67 Numero de boletins semanais elaborados 

META 2022 2023 2024 2025 

1 1 1 1 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Elaborar 1 boletim por semana sobre a evolução do COVID-19 em nosso município e 

divulgação nas redes sociais  

 

INDICADOR 68 Proporção de materiais, insumos e EPI’s usados para a proteção da equipe que estiver em 
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contato com pacientes suspeitos e/ou confirmados com COVID-19  

META 2022 2023 2024 2025 

100% 100% 100% 100% 

DESCRIÇÃO DA 

META 

Ofertar todos os materiais, insumos e EPI’s para proteção da equipe que estiver em contato 

com pacientes suspeitos e/ou confirmados com COVID-19 
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